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GUIA DE CUSTAS EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:
Cajazeiras

Nº do Processo:
0802436-02.2020.815.0131

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
013.4.20.01410/01

Data de emissão:
23/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.229,33

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.229,33

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Cajazeiras

Comarca:
0802436-02.2020.815.0131

Classe Processual:

Número do boleto:
013.4.20.01410/01

Data de emissão:
23/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.229,33

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.229,33

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0802436-02.2020.815.0131

Comarca:
Cajazeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
013.4.20.01410/01

Data de emissão:
23/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.229,33

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.229,33

866800000121   293309283183   520200930011   342001410014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 013.2020.601410 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 192,38
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 013.2020.601410 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 192,38

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 013.2020.601410 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 192,38
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866800000121   293309283183   520200930011   342001410014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente ERIKA DE FRANCA PERGENTINO;
JOCELIO DE SOUZA GOMES;

Promovente ERIKA DE FRANCA
PERGENTINO; JOCELIO DE

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ERIKA DE FRANCA
PERGENTINO; JOCELIO DE

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  12.825,00

Valor da causa: R$  12.825,00

Valor da causa: R$  12.825,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CAJAZEIRAS
Juízo do(a) 4ª Vara Mista de Cajazeiras
Rua Comandante Vital Rolim, S/N, Centro, CAJAZEIRAS - PB - CEP: 58046-710
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0802436-02.2020.8.15.0131
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOCELIO DE SOUZA GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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Vistos, etc.

O autor pretende o recebimento de 100% do valor destinado a invalidez permanente, alegando ter recebido apenas o
valor de R$ 675,00 pela via administrativa, no entanto, em sua narrativa não narrou nenhum dano corporal que se enquadre no
Anexo da Lei nº 6.194/74. Os documentos médicos também não narram qualquer lesão que justifique o pedido em 100%.

Assim observado, é de se ver que há uma notória incongruência entre o pedido (indenização em 100%) e a causa de
pedir (invalidez permanente), sendo essencial emendar a inicial, na forma do art. 321 do Código de Processo Civil. A não
adequação da causa de pedir ou do pedido, importará o indeferimento da inicial.

Diante de todo o exposto, na forma do art. 321 do Código de Processo Civil, a parte autora para, no prazo de intime-se 
emende a inicial a fim de conferir adequação entre causa de pedir e pedido, de modo que narre a lesão sofrida pelo autor15 dias, 

que se enquadre na tabela da Lei nº 6.194/74 como merecedor de 100% de indenização, sob pena de e indeferimento da inicial 
extinção do processo sem julgamento de mérito.

Cumpra-se.

Cajazeiras/PB, data do protocolo eletrônico.

MAYUCE SANTOS MACEDO

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4º VARA DA 
COMARCA DE CAJAZEIRAS/PARAÍBA

Processo número: 0802436-02.2020.8.15.0131

 

 

 

JOCELIO DE SOUSA GOMES, devidamente qualificado nos autos do processo, por

sua advogada que está subscreve, vem respeitosamente atender o despacho do ID nº

34691355 e EMENDAR A INICIAL.

Ocorre que a vítima ora promovente da ação sofre sérias consequências em

decorrência do acidente do qual trouxeram limitações para suas atividades diárias, mas que é

difícil mensurar de início e requer que seja marcada uma perícia devidamente paga pela

seguradora líder a fim de que se chegue a um percentual da invalidez ao caso concreto e

possa ser fixado o valor da indenização de acordo com a tabela prevista.

Portanto, requer que o processo siga o curso normal e que seja marcada a perícia para

que o médico perito afirme de forma exata e correta o grau de invalidez e assim possa afirma o

direito do autor.

Nestes termos,

pede deferimento.

 

Cajazeiras – PB,

02 de outubro de 2020.

ÉRIKA DE FRANÇA PERGENTINO

ADVOGADA

OAB PB 21.670

Num. 35062437 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ERIKA DE FRANCA PERGENTINO - 02/10/2020 19:02:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100219022517200000033509796
Número do documento: 20100219022517200000033509796



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAJAZEIRAS

4ª VARA

  

0802436-02.2020.8.15.0131Processo nº 

JOCELIO DE SOUZA GOMESParte Autora: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré: 

Despacho

Vistos etc.

 a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e ss., CPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a faltaDefiro
dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de
insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, CPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas considerando que a
designação exclusiva de audiência de conciliação atenta-se desnecessária e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional
(artigo 5º, LXXVII, CF), deixo de designar audiência de conciliação.

Sendo assim,  a parte acionada para, querendo, apresentar contestação, no prazo legal, com as advertências docite-se 
artigo 344 do CPC. Deve ficar consignado que deve a parte promovida se manifestar especificamente acerca dos cálculos e
apresentar planilha detalhada.

Em havendo arguição de prejudiciais de mérito/preliminares (art. 337, CPC) ou de fato  impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor  (art. 350 do CPC), por ocasião da contestação,   a parte autora, independentemente de  intime-se
conclusão, para, querendo, se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Somente após a réplica, voltem-me conclusos.
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 Cajazeiras, 27 de outubro de 2020.

 

MAYUCE SANTOS MACEDO

Juíza de Direito
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